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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Ipeúna, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Ipeúna poderão 
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Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/ipeuna
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES

Prefeitura Municipal de Ipeúna
CNPJ 44.660.603/0001-95
Rua 01, no 275
Telefone: (19) 3576-9000
Site: www.ipeuna.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/ipeuna

Câmara Municipal de Ipeúna
CNPJ 96.506.753/0001-42
Rua 03, nº 326
Telefone: (19) 3576-1529
Site: www.camaraipeuna.sp.gov.br

 

 DIÁRIO OFICIAL
	      MUNICÍPIO DE IPEÚNA

Conforme Lei Municipal nº 1.444, de 13 de setembro de 2019
										                   

www.ipeuna.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/ipeuna

Terça-feira, 01 de junho de 2021 Página 1 de 2Ano IV | Edição nº 281

SUMÁRIO
PODER EXECUTIVO DE IPEÚNA	 2
Atos Oficiais	 2
Decretos	 2



Município de Ipeúna – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 DIÁRIO OFICIAL
	      MUNICÍPIO DE IPEÚNA

Conforme Lei Municipal nº 1.444, de 13 de setembro de 2019
										                   

www.ipeuna.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/ipeuna

Terça-feira, 01 de junho de 2021 Página 2 de 2Ano IV | Edição nº 281

PODER EXECUTIVO DE IPEÚNA

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 4.148, 26 DE MAIO DE 2021.
SUPLEMENTA DOTAÇÃO DO 
ORÇAMENTO MUNICIPAL 
VIGENTE.

Diego Heron Pinheiro, Prefeito Municipal de Ipeúna, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com o disposto no Artigo 4º - inciso V – Parágrafo 
Único da Lei Municipal nº 1.492, de 12 de novembro de 
2020.

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica suplementada na importância de R$ 
27.000,00 (vinte e sete mil reais), as seguintes dotações 
do orçamento municipal vigente:
ÓRGÃO: 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPEÚNA

UNID. ORÇAM.: 02 EDUCAÇÃO

UNID. EXEC.: 07 QSE

12.365.1110.2.148 – Covid 19 – QSE – Manut. das atividades Creche Municipal

3.3.90.30.00 (351) – Material de Consumo ...........................................R$ 11.000,00

12.365.1110.2.149 – Covid 19 – QSE – Manut. das atividades Pré Escola

3.3.90.30.00 (352) – Material de Consumo ..........................................R$ 11.000,00

UNID. ORÇAM.: 05 SAÚDE

UNID. EXEC.: 01 SAÚDE

10.301.1123.2.071 – Manutenção das atividades do PSF

3.1.90.16.00 (259) – Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil....................R$ 
5.000,00

TOTAL.............................................................R$ 27.000,00

Art. 2º. Para cobertura das despesas com os créditos 
adicionais suplementares de que trata o artigo anterior, 
serão utilizados recursos provenientes de anulação das 
seguintes dotações orçamentárias:
ÓRGÃO: 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPEÚNA

UNID. ORÇAM.: 02 EDUCAÇÃO

UNID. EXEC.: 07 QSE

12.361.1110.2.032 – Manutenção do Transporte Escolar

3.3.90.30.00 (097) – Material de Consumo ...........................................R$ 11.000,00

3.3.90.39.00 (098) – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica ............R$ 
11.000,00

UNID. ORÇAM.: 06 AÇÃO SOCIAL

UNID. EXEC.: 01 AÇÃO SOCIAL

08.244.1127.2.090 – Manutenção das atividades do Fundo Social de Solidariedade

3.3.90.39.00 (342) – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica .............R$ 
5.000,00

TOTAL.............................................................R$ 15.000,00

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

IPEÚNA, 26 DE MAIO DE 2021.

DIEGO HERON PINHEIRO

Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial Eletrônico da Prefeitura 
do Município de Ipeúna, disponível no site www.
imprensaoficialmunicipal.com.br/ipeuna.

ANDREA ALVES GOMES SILVA

Secretária.
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